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PRESIDÊNCIA

 GABINETE   

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA
 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DE 
NOTAS E DE REGISTRO DO ESTADO DA BAHIA
 
EDITAL Nº 6 – TJBA NOTÁRIOS, DE 11 DE MAIO DE 2026
 
O DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTONDANO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DA BAHIA (TJBA), de acordo com o Decreto Judiciário nº 206, de 28 de fevereiro de 2024, alterado pelos Decretos Judiciários 
nº 288, de 26 de março de 2026, e nº 377, de 13 de abril de 2026, torna pública, em razão do disposto nos subitens 5.1.1.2 e 
5.2.5 do Edital nº 1 – TJBA Notários, de 17 de dezembro de 2025, bem como Anexo I – Cronograma Previsto do referido edital, a 
convocação de todos os interessados e da comunidade em geral para a audiência pública de Sorteio das Serventias reservadas 
às cotas (Pessoa com Defi ciência, Negros, Indígenas e Quilombolas), a qual se realizará no dia 25 de maio de 2026, às 9 horas 
(horário local), na sala 309 do Anexo II do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.
Para a garantia da publicidade, a audiência será transmitida ao vivo, no canal do Youtube do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia, e será gravada para eventuais consultas futuras. O resultado com a relação das serventias sorteadas será divulgado por 
meio de edital.
 
Desembargador José Edivaldo Rocha Rotondano
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
 
ATO NORMATIVO CONJUNTO Nº 16, DE 11 DE MAIO DE 2026.
Estabelece, no âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia, o fl uxo administrativo para recebimento, processamento, qualifi -
cação, encaminhamento e monitoramento de notícias de tortura ou de maus-tratos em estabelecimentos de privação de liberda-
de e apuradas nas audiências de custódia e de instrução e julgamento, e dá outras providências.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, DESEMBARGADOR JOSÉ EDIVALDO ROCHA ROTON-
DANO; O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA, DESEMBARGADOR EMÍLIO SALOMÃO PINTO RESEDÁ; E O SUPERVISOR 
DO GRUPO DE MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO E DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO 
(GMF/TJBA), DESEMBARGADOR GEDER LUIZ ROCHA GOMES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conjunta-
mente, e à vista do que consta do processo SEI nº 80506326.000049/2026-67,
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura, em seu art. 5º, que ninguém será submetido à tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante, sendo vedadas penas cruéis e assegurado o cumprimento da pena em estabelecimentos distintos, 
garantindo-se o respeito à integridade física e moral da pessoa privada de liberdade;
 
CONSIDERANDO os princípios de direitos humanos e os tratados internacionais fi rmados pela República Federativa do Brasil 
sobre prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, em especial a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem; o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos; a Convenção das Nações Unidas contra a 
Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanas ou Degradantes e seu Protocolo Facultativo; a Convenção America-
na sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica); a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura; as 
Regras Mínimas para o Tratamento de Reclusos (Regras de Nelson Mandela); as Regras das Nações Unidas para o tratamento 
de mulheres presas e medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras (Regras de Bangkok); os Princípios de Yo-
gyakarta; e todo o Conjunto de Princípios para a proteção de todas as pessoas sujeitas a qualquer forma de detenção ou prisão;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), em especial o dever de respeito à integri-
dade física e moral das pessoas privadas de liberdade e os direitos da pessoa presa;
 
CONSIDERANDO a Lei nº 9.455/1997, que defi ne os crimes de tortura e dá outras providências, bem como a Lei nº 12.847/2013, 
que institui o Sistema Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a ser integrado pelos órgãos do Poder Judiciário;
 
CONSIDERANDO o Protocolo de Istambul, que estabelece o Manual para investigação e documentação efi cazes da tortura e 
outras penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes; e o Protocolo de Minnesota sobre a Investigação de Mortes 
Potencialmente Ilícitas;
 
CONSIDERANDO o Protocolo II da Resolução CNJ nº 213, de 15 de dezembro de 2015 e o Manual de Prevenção e Combate à 
Tortura e Maus-tratos para Audiência de Custódia, que estabelecem procedimentos, orientações práticas e fl uxos para a oitiva, 
coleta de informações, registro e encaminhamento de casos com indícios de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou 
degradantes no âmbito das audiências de custódia;
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 414, de 02 de setembro de 2021, a qual estabelece diretrizes e quesitos periciais para 
a realização dos exames de corpo de delito nos casos em que haja indícios de prática de tortura e outros tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes, conforme os parâmetros do Protocolo de Istambul, e dá outras providências;


